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EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA AGRAVADA. 
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 932, III, E 1.021, § 1º, DO CPC/2015 E 
DA SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
CPC. 

1. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, aos 
fundamentos da decisão ora agravada, essa circunstância obsta, por si 
só, a pretensão recursal, pois, à falta de contrariedade, permanecem 
incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incide na 
espécie o disposto no arts. 932, III e 1.021, § 1º, do Código de 
Processo Civil de 2015 e a Súmula n. 182 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

2. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a 
aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no 
percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da 
respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei.

3. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, 
com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul 
Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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